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RESUMO
 
A Lei Maria da Penha é a principal legislação que assegura a responsabilização dos agentes que cometem a violência doméstica e familiar contra a mulher.  A Lei 11.340/2006 consegue determinar a vítima da violência pela condição de gênero, porém a mesma não consegue determinar o agressor na mesma precisão que considera a mulher como vítima. A determinação do agressor reside na relação doméstica e familiar entre a vítima, de modo que possibilita ser qualquer sujeito que estabeleça o vínculo de violência. Dessa forma, este estudo se propôs estudar como as decisões da Vara da Infância e Juventude de Campina Grande tratam a violência no ambiente doméstico e familiar, quando cometida por adolescentes. Com isso, o objetivo geral desta pesquisa é investigar a aplicabilidade da Lei 11.340/06 nos casos em que a violência doméstica/familiar seja cometida por jovens infratores. Como objetivo específico, o trabalho propôs realizar uma breve comparação das legislações 11.340/06 e a 8.069/90 (ECA), verificar o conflito das legislações nas decisões pesquisadas. E por fim, averiguar aplicação da Lei 11.340/06 nas decisões proferidas na Vara da Infância e Juventude de Campina Grande. Para tanto, foi realizada uma pesquisa exploratória sobre duas decisões proferidas na Vara da Infância e Juventude de Campina Grande – PB, bem como bibliográfica a cerca da literatura especializada sobre o tema, e da análise das legislações: Lei Maria da Penha e o Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA. O resultado alcançado permitiu perceber que aplicação da Lei Maria da Penha não incidiu sobre o adolescente infrator, porém ao mesmo tempo o juízo não considerou nos dois casos como violência doméstica e familiar os atos infracionais. 

PALAVRAS-CHAVE: Lei Maria da Penha. Estatuto da Criança e do Adolescente. Ato infracional. Decisão Judicial

DOMESTIC VIOLENCE AGAINST WOMEN WHEN THE “AGGRESSOR” IS TEEN: STUDY OF TWO JUDICIAL DECISIONS OF CHILDHOOD AND YOUTH OF CAMPINA GRANDE - PB

ABSTRACT
 
The Maria da Penha Law is the main legislation that ensures the accountability of agents who commit domestic and family violence against women. Law 11,340 / 2006 can determine the victim of gender-based violence, but it cannot determine the perpetrator as accurately as the woman as a victim. The aggressor's determination lies in the domestic and family relationship between the victim, so that it is possible to be any subject that establishes the bond of violence. Thus, this study aimed to study how decisions of the Campina Grande Childhood and Youth Court treat violence in the home and family environment, when committed by adolescents. Thus, the general objective of this research is to investigate the applicability of Law 11.340/06 in cases where domestic/family violence is committed by young offenders. As a specific objective, the work proposed to make a brief comparison of laws 11.340/06 and 8.069/90 (ECA), to verify the conflict of laws in the researched decisions. And finally, to verify the application of Law 11.340/06 in the decisions handed down in the Campina Grande Childhood and Youth Court. To this end, an exploratory research was carried out on two decisions made in the Childhood and Youth Court of Campina Grande - PB, as well as bibliographic about the specialized literature on the subject, and the analysis of the laws: Maria da Penha Law and the Statute of the. Child and Adolescent - ECA. The result allowed us to realize that application of the Maria da Penha Law did not affect the adolescent offender, but at the same time the court did not consider as domestic and family violence offenses.
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1 INTRODUÇÃO

No Brasil, segundo o estudo realizado pelo Senado Federal (2018), os indicadores da violência contra mulher revelam que no ano de 2015 em cada 100 mil mulheres, 4.4 foram mortas ou sofreram violência que acarretaram em morte. No ano de 2014, a taxa de homicídio em cada 100 mil mulheres, registrou 4.2, apesar da diferença mínima o homicídio de mulheres se mantém elevado. Utilizando o recorte territorial geográfico, o panorama aponta também para alta taxa de homicídio contra a mulher nos estados, na Paraíba o número de 5.2 é também elevado se comparado a taxa nacional.  
O mesmo relatório ainda exibe um dado a respeito da atuação do Poder Judiciário no combate à violência doméstica contra mulher. Em 2016, no Brasil, os novos inquéritos sobre a violência contra a mulher correspondem totalizando 290.423 de inquéritos abertos, dentre os quais, por diversos fatores, apenas 13.466 da fase inicial do processo penal chegam à execução. Na Paraíba não é diferente: foram instaurados 2.982 inquéritos, mas apenas 138 chegam à fase final. Esses números só demonstram a dificuldade do Estado na aplicação da Lei Maria da Penha, seja do direito material na tipificação da violência e outros fatores, seja na dificuldade de estabelecer efetivamente o processo (SENADO, 2018). 
A conjunção de especificidades e diversas abordagens compõe a violência doméstica e familiar contra a mulher e a Lei 11.340/2006 temas bastante atuais, seja nos estudos dentro do leque das ciências humanas e sociais, seja na seara das ciências sociais aplicadas. No direito, a violência doméstica só passou a ser percebida a partir dos anos 1990 com a criação dos Juizados Especiais Criminais, o que possibilitou o uma ampliação no acesso da população à justiça. Entretanto, conduziu as lesões e as ameaças contra a mulher, enquadradas como menor potencial ofensivo, o que trouxe para essas tipificações no âmbito doméstico um processo de subalternização sobre a vítima e o crime. 
Aliado aos fatores que compõe a violência doméstica e familiar contra a mulher e a Lei Maria da Penha, questões são pertinentes para serem pensadas fora do senso comum. Para esse tipo de pensamento, a legislação 11.340/2006 deixa como indeterminada a figura do agressor, no que se refere ao gênero, idade, parentesco familiar. Para o conhecimento social sobre a Lei Maria da Penha a única possibilidade de caracterizar a violência doméstica e familiar contra a mulher, seria aquela em que só homem ocuparia o lugar de agressor. E é dessa forma que chegamos à questão central da pesquisa: como as decisões da Vara da Infância e Juventude de Campina Grande tratam a violência no ambiente doméstico e familiar, quando cometida por adolescentes?
Dessa forma, objetiva-se investigar aplicabilidade da Lei 11.340/06 nos casos em que a violência doméstica/familiar seja cometida por jovens infratores. De modo específico realizar uma breve comparação das legislações 11.340/06 e a 8.069/90 (ECA), verificar o conflito das legislações nas decisões pesquisadas. E por fim, a averiguar aplicação da Lei 11.340/06 nas decisões proferidas na Vara da Infância e Juventude de Campina Grande.
A metodologia aplicada para este estudo compreendeu a uma pesquisa de caráter exploratório por compreender o campo de pesquisa, Vara da Infância e Juventude de Campina Grande – PB. Desse modo, foram coletadas duas sentenças que versão sobre atos infracionais cometidos por adolescentes. A partir disso foram feitas análises, quantitativas sobre o universo de sentenças proferidas naquela unidade, e qualitativa que compreendeu a interpretação das decisões à luz das legislações estudas: 11.340/2006 e 8.069/1990, corroborado pelo levantamento bibliográfico feito sobre o tema e objeto de pesquisa. 
A fundamentação teórica está dividida entre a explanação sobre violência doméstica e Lei Maria da Penha, na qual decorreremos sobre como a legislação configura a violência doméstica e familiar. Mais adiante redigimos breves palavras sobre as formas de violência doméstica e familiar, bem como a diferenciação entre os sujeitos inseridos na violência doméstica e familiar contra a mulher pela a Lei 11.340/2006 e reforçada pelo posicionamento teórico e doutrinário. 
Por fim, os dois últimos tópicos que correspondem a fundamentação teórica versam sobre a conjunção do ato infracional cometido por adolescente na Lei Maria da Penha. De modo que se percebe a análise do Estatuto da Criança e do Adolescente tanto na proteção dos sujeitos resguardados por esse ordenamento, quanto a responsabilização dos mesmos sobre conduta infracional. 
Por último, um tópico específico no qual foram explanadas as decisões que foram analisadas e interpretadas conforme o posicionamento teórico que serão discorridos nos próximos tópicos. 

2 VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E A LEI MARIA DA PENHA

No Brasil a percepção da violência doméstica passa a ter uma maior ênfase através da legislação 11.340 de 2006, na qual veio a regulamentar a violência doméstica em favor de um sujeito específico, a mulher. Foi por meio legal que violência contra a mulher passou a ter um destaque maior também, no cenário social, jurídico e acadêmico.
A legislação é fruto de caminhos tortuosos no ordenamento jurídico brasileiro, tendo em vista a luta das mulheres para se estabelecerem como sujeito de pleno e gozo de direitos. Uma luta que perpassa diversos ganhos como o direito ao voto, ao exercício do trabalho, entre outros. Contudo, só em 1993 no Brasil, que a violência contra mulher passou a ser considerada como violação aos direitos humanos, na Conferência das Nações Unidas sobre Direitos Humanos.  No ano seguinte a Organização das Nações Unidas – ONU instituiu o combate da violência contra mulher, através de prevenção, punição e erradicação desse tipo de violência (SILVA, 2017).  
Outro entendimento importante são os relatórios elaborados pela Organização Mundial de Saúde – OMS, que tratou a violência sofrida pela mulher não somente como um problema de saúde pública e uma violência de gênero, mas também como uma violência quanto ao ambiente da sua ocorrência, e também quanto ao tipo de relação que a mulher tem com o agressor (OMS 2002). Assim percebem-se, as diversas possibilidades de relações que a violência doméstica contra a mulher está inserida. 
Nesse sentido, a doutrina brasileira passa a compreender que a violência contra a mulher passa a acontecer dentro do ambiente doméstico (FONSECA, 2012; LIMA, 2014). Um ambiente em que é permeável por diversos tipos de relações, nas quais são constituídas na maioria das vezes pela relação de afeto e parentesco como entre homens e mulheres, pais e filhos, e pessoas idosas (DIAS, 2007; TELES E MELO, 2003). Todo tipo de relação constituída dentro do ambiente doméstico está sujeito à produção de violência. (TELES E MELO, 2003). 
Uma grande mudança passa a acontecer no ordenamento jurídico brasileiro, quando a Lei Maria da Penha[footnoteRef:1] é sancionada. Maria Berenice Dias compreende que a legislação, apesar das críticas de alguns operadores do direito e legisladores, a Lei 11.340/06 deve ser vista como um processo de mudança social, que visa assegurar a mulher sua integridade física, moral e sexual (DIAS, 2007), com complemento a segurança da integridade psíquica e financeira da mulher (ALVES & OLIVEIRA, 2017). [1:  A nomenclatura da lei se refere a farmaceútica Maria da Penha Maia Fernandes que sofreu pelo então esposo Marco Antônio Heredia Viveros, violência doméstica durante 23 anos de casamento. Em 1983, o marido por duas vezes, tentou assassiná-la. Na primeira vez, com arma de fogo, deixando-a paraplégica, e na segunda, por eletrocussão e afogamento. Após essa tentativa de homicídio ela o denunciou, pôde sair de casa devido a uma ordem judicial e iniciou a batalha para que seu então marido fosse condenado. Seu caso chegou à Comissão Interamericana de Direitos Humanos da OEA, ocasião em que o país foi condenado por não dispor de mecanismos suficientes e eficientes para proibir a prática de violência doméstica contra a mulher.
 ] 


2.1 A Lei Maria da Penha: entre o doméstico e o familiar

A referência das diversas condições de integridade da vida da mulher revela os tipos de violência que ela pode vir a sofrer.  Nesse sentido, é possível dizer que a Lei 11.340/2006 coloca no seu artigo 5º “Para os efeitos desta Lei, configura violência doméstica e familiar contra a mulher qualquer ação ou omissão baseada no gênero que lhe cause morte, lesão, sofrimento físico, sexual ou psicológico e dano moral ou patrimonial”.  
De acordo com o artigo a violência contra a mulher está para além da condição exclusiva do ambiente doméstico, está também caracterizada pelas relações estabelecidas no núcleo familiar. Assim, a legislação compreende que o espaço doméstico não obriga o vínculo familiar para ser caracterizado, o que pode ser entendido como uma distinção entre o doméstico e familiar. Além de trazer a condição de gênero como preliminar para considerar como violência nos termos da legislação (DIAS, 2007; LIMA, 2014). 
Assim, é possível o entendimento que a legislação traz que a violência caracterizada como familiar transcende o espaço físico doméstico. E sobre isso a própria lei já traz na redação de como deve ser considerada a família: “compreendida como a comunidade formada por indivíduos que são ou se consideram aparentados, unidos por laços naturais, por afinidade ou por vontade expressa” (art. 5º, inciso II, Lei 11.340/2006). Por fim, a própria legislação considera a liberdade sexual da vítima ao assegurar a possibilidade de aplicação do referido artigo, independente da orientação sexual da vítima (art. 5º, parágrafo único).

2.2 Formas de violência doméstica e familiar contra a mulher 

Da mesma forma que a legislação em análise traz a ampliação da violência contra a mulher, o mesmo artigo já considera as formas que venham a violentar a integridade da mulher. No artigo 5º na sua definição já considera violência que venha causar a perca da vida, integridade física, sexual, psicológica, bem como que vise danificar patrimonialmente e moralmente a vítima. 
Mais adiante a legislação, em seu artigo 7º, passa a considerar as formas de violência doméstica e familiar contra a mulher. Tanto o artigo 5º quanto o 7º destacam a violência física como a primeira forma de violência contra a mulher. A violência física é entendida como a que mais se destaca dentro da prática de violência doméstica, a caracterização se dá pela agressão física que venha lesionar corporalmente a vítima (LIMA, 2014; SILVA, 2017; ALVES & OLIVEIRA, 2017). A incidência ou não da violência física passa a ser considerada após a realização do exame médico-legal (ALVES & OLIVEIRA, 2017). Nesse sentido, Lima (2014) destaca que a violência física reside as tipificações do Código Penal, nos artigos 129 e quando decorre de morte o 121 do mesmo código. 
Outra forma de violência é aquela caracterizada pelo dano psicológico a vítima. Alves & Oliveira (2017) chegam a afirmar que distintamente da anterior, o dano psicológico é mais difícil de ser provado, visto que o dano psicológico não está diretamente ligado à questão física da vítima, mas sim ligado a sua estabilidade emocional, que vêm a danificar o seu comportamento, a autoestima e o desenvolvimento. Assim, Lima (p. 912, 2014) “o agressor procura causar danos emocionais a mulher, que geralmente é feito por meio de ameaça, de humilhações, discriminação que tem como objetivo final reduzir a autoestima da vítima”. Lima (2014) compreende que a violência psicológica está assemelhada aos artigos 146, 147 e 148 do Código Penal.  
O artigo 7º da Lei 11.340/2006 no inciso III também traz a conduta de constranger sexualmente a mulher, privando de vontade própria, e utilizando de força, ameaça para induzir a vítima a utilizar e comercializar sua sexualidade sem seu consentimento (ROCHA & NOGUEIRA, 2017; SILVA, 2017). A percepção desse tipo de violência corresponde aos artigos do Título VI – Dos crimes contra a dignidade sexual (LIMA, 2014). É interessante perceber que o mesmo autor considera como assemelhados à violência sexual contra a mulher, os crimes sexuais contra vulnerável, porém os artigos do Código Penal consideram as vítimas como menores de 18 anos[footnoteRef:2].  [2: Esta discussão não está travada nesse artigo, porém a compreensão de como o indivíduo se constitui como mulher propõe um longo debate não só no direito, mas também em todas as ciências humanas. Alguns autores Simone Beauvoir, Pierre Bourdieu, Joan Scott, Maria Berenice Dias, Helieth Saffioti, entre outros. ] 

A quarta forma de violência doméstica e familiar contra a mulher estaria ligada ao dano patrimonial à vítima. A violência patrimonial é causada por violação ao patrimônio da vítima, isto é, destituir, destruir, subtrair, reter os bens e valores materiais, bem como os objetos de trabalho, documentos pessoais (art. 7º, inciso IV, Lei 11.340/2006). Lima (2017) compreende essa configuração de violência semelhante aos crimes do Título II do CP, pois não há o emprego da violência física a vítima. 
Por fim, o artigo 7º compreende outra dimensão da violência doméstica e familiar contra mulher, a moral. A violência moral pode está relacionada com a violência psicológica, quando as ações típicas da violação moral atinjam fortemente a psique da vítima, de modo que traga prejuízos emocionais à mulher. É considerada moral quando a conduta do agente está voltada a agir com calúnia, difamação ou injúria a prejudicar a vítima. Lima (2014) contribui com o entendimento.


Portanto, caracterizada a hipótese de violência moral contra a mulher no âmbito de uma relação doméstica, familiar ou íntima de afeto, mesmo que a infração penal seja praticada de menor potencial ofensivo, fixar-se-á a competência do Juizado da Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher (LIMA p. 914, 2014). 


O trecho trazido por Lima (2014) corresponde a um posicionamento da 3ª Seção do STJ, cujo Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho a respeito da competência processual para o Juizado da Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher (CC 102.812/MG). O destaque do relator revela a condição de violência moral em que a vítima está inserida, reforçando não só a aplicação pertinente da lei 11.340/2006, mas também versando sobre a competência processual.

2.3 Sujeitos envolvidos: a vítima e o agressor

A legislação 11.340/2006 versa entre o texto sobre a relação que está estabelecida para que configure violência doméstica e/ou familiar contra a mulher. Nesse sentido, a própria legislação compreende que a relação entre a vítima e o agente está estabelecida pelo espaço doméstico e pela relação familiar. Assim, é possível perceber que o texto legal não considera o sexo de quem age com violência contra a mulher, apenas considera o sexo da vítima. Ao não identificar o sexo de quem viola, o legislador trouxe um avanço no que tange a liberdade sexual da vítima ao assegurar a possibilidade de aplicação do referido artigo, independente da orientação sexual da vítima (art. 5º, parágrafo único).
Silva (2017) revela que a legislação só determina o sexo biológico a vítima, e não quem agride. A determinação de quem promove a violência contra a mulher está estabelecida na relação que tem o agressor com a vítima, podendo ser homem ou mulher. Mas não é só isso, a legislação também não determina a idade, formação cognitiva, intelectual de quem age com violência contra a mulher. Alguns estudos sobre Lei Maria da Penha tendem a caracterizar como violência doméstica e familiar contra a mulher, os atos praticados por adolescente (FONSECA, 2012; BORDIGON, 2009). O autor revela que a possibilidade está por considerar como violência contra a mulher, por uma questão da vítima, e não de quem agride. 
A Lei Maria da Penha permite considerar através da liberdade sexual, a mulher que se defina socialmente quanto mulher. Nesse sentido a 4º Turma do STJ, em 2017, garantiu a retificação da certidão de nascimento a mulher transexual que não realizou a operação de mudança de sexual. Na ocasião o relator considerou, baseado no princípio da dignidade da pessoa humana, a identidade constituída da requerente como comprovada pela sua social e e seu entendimento psicologicamente (STJ 4ª Turma, REsp 1626739 RS 2016/0245586-9. Relator: Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO).
Assim, é possível compreender que para a aplicação da Lei 11.340/2006 a mulher transexual, perpassa a entendimento da identidade social construída. Dessa forma, que alguns tribunais compreende a possibilidade da aplicação da Lei Maria da Penha. (Proc. nº. 201103873908 -  1ª Vara Criminal da Comarca de Anápolis TJMS/2011 (BIANCHINI, 2011); 1ª Turma Criminal Recurso em Sentido Estrito 20171610076127RSE (0006926-72.2017.8.07.0020) - TJDF/2017) 

3 Quando o agressor é protegido pelo ECA

Ao perceber que o agressor é uma adolescente abre-se a possibilidade de pensar um conflito normativo, no que tange a Lei Maria da Penha e o Estatuto da Criança e do Adolescente, e na relação entre a vítima e agressor. A Lei 8.069/90 é um diploma legal que visa tratar os indivíduos menores de 18 anos, idade que é considerada pelo ordenamento jurídico como maioridade civil e penal. A inserção do ECA no ordenamento legislativo brasileiro, é resultado da assinatura do Estado na Convenção sobre os Direitos da Criança, ocorrida em Assembleia Geral das Nações Unidas em 1989. 
Dessa forma, o Estatuto passou a ser considerado um avanço no que tange a elaboração de termos como criança e adolescente, tendo em vista a diferenciação de ordenamentos legislativos anteriores que tratavam a criança e o adolescente como menor. Assim, o ECA passou a diferenciar no artigo 2, o indivíduo que é considerando como criança até os 12 anos incompletos, e será adolescente aquele que tiver entre os 12 e 18 anos.
Ao mesmo tempo em que a legislação vem a proteger as crianças e os adolescentes, dando garantias e liberdade de pleno desenvolvimento, o legislador trouxe a contrapartida, ao perceber a necessidade de responsabilizar o menor (art. 103, Lei 8.069/1990). Ao propor a responsabilidade o artigo trouxe semelhanças com o Código Penal, visto que passou a considerar “ato infracional a conduta descrita como crime ou contravenção penal” do referido artigo. 
Dessa forma, o mesmo legislador trouxe uma distinção entre crime e ato infracional. Essa diferenciação reside no agente que comete a infração legal. Nesse sentido, Bordigon (2009) compreende que trata inimputabilidade do adolescente, não desconsidera que o ato de infração seja inimputável, visto que o desvio legal foi consolidado com execução do ato infracional. O entendimento do autor reside na legislação que também estabelece responsabilidade do adolescente para práticas que discordem de todo um ordenamento jurídico penal (art. 103 e 104, Lei 8.069/1990). Para Fonseca (2012) os indivíduos protegidos pelo ECA, quando praticantes de ato infracional, não devem ser tratados da mesma forma pela legislação penal, mas sim respaldado pela Lei 8.069/1990. 
O posicionamento do autor reside na existência do Estatuto da Criança e Adolescente que difere dos Códigos, Penal, Processual Penal e demais legislações especiais penais (FONSECA, 2012). Contudo, o argumento do autor não só na diferença entra as legislações, mas também pela própria Constituição Federal que assegurou a criança e adolescente, responsabilizando o Estado, a família e a sociedade (art. 227, CF/1988). Ao mesmo tempo, a própria Carta Magna estabeleceu a inimputabilidade dos menores de dezoito anos (art. 228, CF/1988), e trouxe para a legislação especial a responsabilidade de normatizar a conduta da criança e do adolescente. 

3.1 A legislação aplicada: entre o ECA e Lei Maria da Penha 

Ao perceber a violência doméstica e familiar contra a mulher sendo praticada por um adolescente, percebemos a existência de um conflito normativo, por duas legislações de grande relevância para o ordenamento jurídico atual. De um lado uma legislação aplicada como forma de proteger a vítima e reparar o dano sofrido, e do outro uma legislação que também protege o agressor. Assim, é possível perceber que um dos conflitos entre as normas está na proteção que as mesmas oferecem a mulher e a criança e ao adolescente. 
A proteção legislativa se refere a sujeitos diferentes, reside também em proteções distintas para estes sujeitos. A Lei Maria da Penha protege a mulher que esteja em situação de violência, acontecendo pelas diversas formas já esplanadas, além de responsabilizar o agressor (DIAS, 2007; LIMA, 2014; SILVA, 2017; ALVES & OLIVEIRA, 2017). A lei, também, protege a condição de gênero que em muitas das vezes encontra-se subalternizada nas relações sociais, reforçadas diariamente pela construção sócio-histórica da opressão do homem sobre a mulher (ALVES & OLIVEIRA, 2017; RODRIGUES, 2017). 
Já a Lei 8.069/1990 protege criança e o adolescente, visto que a própria Constituição coloca o Estado como responsável, possibilitando meios para garantir a criança e o adolescente no período inicial, uma formação e desenvolvimento intelectual para a vida adulta. Fonseca (2012) destaca que a proteção do Estado para com a criança e o adolescente é integral, e que dessa forma não atingiria a mulher. 
 

A criança e o adolescente detêm como princípio para sua vida o sistema de proteção integral, que não atinge a mulher. No caso de adolescentes infratores, nem mesmo no campo das medidas protetivas de urgência à mulher poder-se-ia cogitar da aplicação da Lei Maria da Penha, uma vez que o ato infracional sempre será crime ou contravenção (art. 103, ECA), e, como sustentamos, para estes o Estatuto traz medidas mais do que suﬁcientes para estancar eventual mau comportamento do adolescente, seja na área cível ou penal. (FONSECA p. 48, 2012)


O entendimento do autor se esbarra na condição inicial de vida da criança e do adolescente, e também no entendimento de que o Estatuto da Criança e do Adolescente está avançado em detrimento a Lei Maria da Penha (FONSECA, 2012). Contudo, apesar de pontuar o avanço Fonseca destaca que as medidas protetivas na Lei Maria da Penha tem semelhanças com o Estatuto da Criança e do Adolescente, é esta norma que deve ser aplicada no caso do adolescente que comete ato infracional promove formas de violência contra a mulher (BORDIGON, 2009; FONSECA, 2012). Além disso, é possível perceber que o ECA deve ser aplicada nesse caso, tendo em vista a competência jurisdicional que juízo tem sobre o agente.


4 RESULTADOS E DISCUSSÃO

A pesquisa foi realizada na Vara da Infância e Juventude da comarca de Campina Grande – PB. Desse modo, foi realizada a pesquisa nas sentenças da respectiva Vara, na qual gerou um seguinte resultado: dentro 40 sentenças pesquisadas, nas quais 2 foram encontradas ato infracional semelhante a lesão corporal no ambiente doméstico e familiar. As duas amostras, em alguns aspectos se assemelham, as infrações foram cometidas por adolescente do sexo feminino, bem como em desfavor as suas respectivas genitoras. Assim passamos a expor detalhadamente os dois casos: 

1º Caso: 
Infração: lesão corporal no âmbito violência doméstica;
Infrator: adolescente com idade de 15 anos;
Vítima: mãe
Fatos: Agrediu sua a genitora chegando a lesioná-la sua genitora. Uma certa manhã iniciou-se uma discussão, e chegou a agredi-la, tendo inclusive pego uma faca para ameaça-la. Uma vizinha chegou e pediu para que soltasse a faca, mas começou a agredir com unhada, só largando quando seu irmão lhe deu um soco no seu nariz, ato infracional similar ao que amolda ao tipo penal descrito no art. 129, parágrafo 9º do Código Penal. 
Ministério Público: A representação atribuiu à infratora a conduta do ato infracional presumível ao tipo penal descrito no art. 349-A, c/c o art. 14, inciso II do Código Penal. A medida socioeducativa adequada, nos arts. 110 e 111 da Lei 8.069/90. A adolescente cometeu ato infracional similar ao que se amolda ao tipo penal descrito no art. 129 parágrafo 9º do Código Penal;

Juízo: Art. 349-A, c/c o art. 14, inciso II do Código Penal, tudo com base no art. 112, III e IV, c/c arts. 117 e 118 do ECA. Será executado pelo CREAS, devendo o programa de atendimento observar as exigências do art. 119 do ECA. Considerando que os atos não geraram graves consequências e que diante da situação pessoal da adolescente verifica-se que ela precisa de um acompanhamento, concedendo-lhe nos termos dos artigos 186, parágrafo 1º, 126 parágrafo único, 127 c/c 117 todos do ECA. 

2º Caso: 
Infração: lesão corporal no âmbito violência doméstica;
Infrator: adolescente com idade de 14 anos;
Vítima: mãe;
Dos fatos: A agressora não tinha roupa nova. E que foi para o quarto da vítima, a qual foi por ela impedida que adentrasse no recinto. Utilizando-se de suas técnicas de arte marcial, passou a deferir socos, a agressora chute sobre sua própria mãe;
Ministério Público: Art. 201, II, da Lei 8.069/90. Cometeu ato infracional com sua genitora ofendeu a integridade corporal da vítima;
Juízo: Art. 129, parágrafo 9° do Código Penal e fez com base no art. 112, IV inciso, c/c art. 118 ECA. O cumprimento será executado pelo CREAS devendo o programa de atendimento observar as exigências no art. 119 Lei 8.069/90, encaminhando relatórios bimestrais a esse juízo.

Nos dois casos as infrações foram consideradas semelhantes a lesão corporal do art. 129, § 9° do Código Penal, além de ter sido cometido por adolescente da mesma faixa etária e, do sexo feminino, e as vítimas são genitoras das adolescentes. 
Entretanto, algumas diferenças precisam ser destacadas. A primeira delas é de que no 1º caso, o Ministério Público atribuiu à adolescente ato infracional similar ao que se amolda ao tipo penal descrito no art. 129 parágrafo 9º, segundo o relato (unhadas sobre a genitora). Entretanto, pelo entendimento do juízo a adolescente foi condenada pela tentativa do art. 349-A do CP. Assim, propõe o referido artigo

Art. 349-A: Ingressar, promover, intermediar, auxiliar ou facilitar a entrada de aparelho telefônico de comunicação móvel, de rádio ou similar, sem autorização legal, em estabelecimento prisional. (Incluído pela Lei nº 12.012, de 2009). 
Pena: detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano. 


Uma questão se apresenta ao observar o artigo que a mesma promoveu uma tentativa nas diversas ações do artigo. A entrada de adolescente ou criança em estabelecimento de cumprimento de pena foi permitida pela vigência da Lei 12.962/2014. A legislação foi incluída ao Estatuto da Criança e Adolescente em referência a proteção que Lei 8.069/90 dá ao propor uma criação no seio familiar, em convivência com o pai e com a mãe, conforme o  do art. 19, § 4° do ECA.
Apesar de não está descrito nas decisões dos casos (1 e 2) em análise, apresentam-se como ações violentas provocadas no âmbito da violência doméstica e familiar contra a mulher. Pelos relatos as infrações foram cometidas dentro de casa, o que a caracteriza por si só a violência doméstica. Além disso, as infratoras se assemelham pela mesma condição biológica, na ação de lesionar o corpo das suas genitoras, o que tipifica a violência contra a mulher (art. 1º e 2º, Lei 11.340/2006). A violência praticada configura também como familiar, tendo em vista a vínculo social e dos laços de afetos produzidos no núcleo familiar. Assim, é possível perceber que as infrações que se assemelham a lesão corporal (art. 129, CP), e por consequência podem ser caracterizada por violência doméstica contra a mulher, está estabelecida por dois fatores: o âmbito doméstico e familiar. 
Além disso, é possível perceber que os atos infracionais que são similares de lesão corporal podem ser associados à Lei Maria da Penha a partir do artigo 7º. Por esse argumento, pode ser também caracterizado pelo ato de violência física que ofendeu a integridade física e corpórea das vítimas (art. 7º, inciso I, 11.340/2006).
Contudo, a violência doméstica dos casos em análise não está só na conduta de ofender fisicamente as vítimas, mas também caracterizado por uma violência moral e psicológica (LIMA, 2014; ALVES & OLIVEIRA, 2017). A Lei Maria da Penha como foi visto anteriormente, também entende como violência psicológica quando sobre as vítimas, há um emprego na ação de desestabilizar emocionalmente as vítimas, também estabelecida como moral pelo vínculo familiar. Esse vínculo está constituído em virtude do laço consanguíneo e social entre as vítimas e as infratoras. Assim, a posição de mãe ocupada pelas vítimas em relação às adolescente, passou a ser considerada não só pelo sangue, mas também pelo vínculo social depois do nascimento, conforme os apontamentos teóricos debatidos anteriormente (LIMA, 2014).  
Outro olhar sobre os casos acima explanados servem para desmistificar o senso comum, de que a violência doméstica só é caracterizada quando praticada pela figura masculina e marido da vítima. Como vimos anteriormente a legislação não determina quem é o agressor (BORDIGON, 2009; FONSECA, 2012; LIMA, 2014; ALVES & OLIVEIRA, 2017). Nesse argumento, é importante salientar também que no 1º caso, a adolescente também foi vítima de violência doméstica, quando o filho da vítima deu um soco no rosto da adolescente com intuito de acabar com a agressão contra a mãe. 
Apesar de está no relato estabelecido que a vontade do irmão foi de poder acabar com a agressão, a violência doméstica contra a adolescente está estabelecida pelo soco proferido contra a agressora (art. 1º, 2º, 5º e 7º, inciso I Lei 11.340/2006). Além da norma jurídica penal pronunciar como legítima defesa de terceiro (art. 25, CP). 
Assim finalizando a análise, sobressalta que nos dois casos as decisões não levaram em consideração o ambiente doméstico e familiar em que aconteceram os atos infracionais nas similares lesões corporais (art. 103, Lei 8.069/1990). Em nenhuma das decisões em análise não foram encontrados artigos da Lei Maria da Penha, o que se deve levar em consideração da aplicação da norma visto a idade os agentes infratores e competência jurisdicional (BORDIGON, 2009; FONSECA, 2012), pelas condições especiais em que foi constituída o Estatuto da Criança e do Adolescente (FONSECA, 2012). Nesse sentido, ao compreender que os infratores estão não só assegurados por uma legislação (Lei 8.069/1990), mas também pela Constituição Federal de 1988 nos artigos 227 e 228.  
A escolha do juízo em aplicar apenas o ECA, uma das normas em análise, está colocada a partir da competência jurisdicional. Contudo, diante dos relatos das decisões em análise e provados como um atos infracionais, seja pelo entendimento do juízo, seja pelo entendimento do Ministério Público, que aconteceram em ambiente doméstico e dentro da relação familiar contra mulheres, as duas legislações são passíveis de aplicação. A primeira, como dito anteriormente, pela competência jurisdicional e pelo agente do ato infracional. Mas também seria possível pensar a aplicação da Lei 11.340/1990 tendo em vista os artigos 5º e 7º, não somente o art. 129 do CP.
Contudo, o Superior Tribunal de Justiça entende que: 

PENAL E PROCESSO PENAL. RECURSO EM HABEAS CORPUS. LESÃO CORPORAL PRATICADA POR FILHA CONTRA MÃE. INAPLICABILIDADE DA LEI MARIA DA PENHA. AUSÊNCIA DE SUBMISSÃO. DESCARACTERIZAÇÃO DA AÇÃO BASEADA NO GÊNERO. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Para incidência da Lei Maria da Penha, é necessário que a violência doméstica e familiar contra a mulher decorra de: (a) ação ou omissão baseada no gênero; (b) no âmbito da unidade doméstica, familiar ou relação de afeto; decorrendo daí (c) morte, lesão, sofrimento físico, sexual ou psicológico e dano moral ou patrimonial. 2. A definição do gênero sobre o qual baseada a conduta comissiva ou omissiva decorre do equivocado entendimento/motivação do sujeito ativo de possuir "direitos" sobre a mulher ou de que ela lhe pertence, evidenciando vulnerabilidade pela redução ou nulidade da autodeterminação, caracterizando-se, assim, conduta baseada no gênero para efeitos da Lei n. 11.340/2006. 3. No caso em comento, não se verifica o preenchimento dos pressupostos elementares da violência doméstica e familiar contra a mulher, porquanto, embora a agressão perpetrada tenha ocorrido no âmbito familiar, decorreu de desentendimentos múltiplos entre mãe e filha, restando descaracterizada a ação baseada no gênero. 4. Recurso parcialmente provido para, afastando a incidência da Lei n. 11.340/2006, fixar a competência do Juízo da 5ª Vara Criminal de Maceió/AL. (STJ - RHC: 50636 AL 2014/0206419-4, Relator: Ministro RIBEIRO DANTAS, Data de Julgamento: 28/11/2017, T5 - QUINTA TURMA, Data de Publicação: DJe 01/12/2017) (BRASIL, 2017).


Segundo o entendimento jurisprudencial do STJ a violência doméstica e familiar contra a mulher deve ser compreendida também a partir da relação de posse e controle sobre o gênero. Nesse sentido, o Tribunal evidenciou a condição de gênero, que está estabelecido a partir de uma submissão da relação entre os gêneros, pela qual o  assujeitamento passivo da vítima está na submissão socialmente construída sobre o gênero masculino. Dessa forma,  o STJ entende que não aconteceu violência doméstica e familiar contra a mulher, visto que há desentendimentos múltiplos mãe e filha, bem como são sujeitos do mesmo gênero, “descaracterizada a ação baseada no gênero”.
Por essas razões o entendimento também é compreensível ao artigo 5º da Lei Maria da Penha 11.340/2006, no qual consta como base da violência a condição de gênero, que está estabelecida a ação violenta. 

5 METODOLOGIA

Para definir a pesquisa foi utilizado um recorte geográfico e jurisdicional sobre o campo de pesquisa, a Vara da Infância e Juventude da comarca de Campina Grande – PB. A inserção do campo aconteceu por meio de um documento oficial (ANEXO A), no qual possibilitou o acesso às sentenças. Dessa forma, foi possível chegar às decisões analisadas neste trabalho. 
A metodologia aplicada compreendeu uma pesquisa exploratória sobre um estudo de caso, pois possibilitou diversos olhares sobre a análise das amostras coletadas. Para Gil (2008) a importância da pesquisa exploratória no estudo de caso reside na “finalidade desenvolver, esclarecer e modificar conceitos e ideias, tendo em vista a formulação de problemas mais precisos ou hipóteses pesquisáveis” (GIL p. 27, 2008).
Assim foi possível utilizar meios de pesquisa que alicerçaram este estudo: a bibliográfica e documental. A primeira contribuiu em virtude do aporte teórico sobre o objeto que foi pesquisado. Antônio Carlos Gil (2008) destaca a importância da contribuição da pesquisa de cunho bibliográfico, pois tem como função auxiliar no aprofundamento do pesquisador ao se debruçar sobre a produção científica contemporânea sobre o tema e objeto de pesquisa. 
O segundo método de pesquisa utilizado seria a análise documental sobre as amostras das sentenças encontradas na pesquisa realizada no campo. Para Marconi & Lakatos (2011) a pesquisa documental está referida a partir da coleta de dados que constam documentos escritos, podendo se referir ao momento do fenômeno ou depois. Por se tratarem das sentenças a pesquisa documental foi de fonte primária, tendo em vista seu caráter oficial, bem como as legislações analisadas.  (MARCONI & LAKATOS, 2011). 
Assim foi possível uma análise tanto quantitativa quanto qualitativa dos dados obtidos pela coleta. No primeiro momento foi somada a quantidade de sentenças que foram acessadas, no segundo extraídas as sentenças que se aproximam com o tema de pesquisa. Dessa forma, foi possível a análise qualitativa dos dados, permitindo uma análise de conteúdo acerca do que foi encontrado nos documentos oficiais, permitindo uma compreensão e interpretação do caso (MINAYO, 2007).    

5. CONSIDERAÇÕES FINAIS

O presente estudo procurou compreender a violência contra a mulher no espaço doméstico e no contexto familiar, bem como a conjunção da Lei Maria da Penha (11.340/2006) com o Estatuto da Criança e Adolescente (8.069/2006), quando o agressor é sujeito protegido pelo ECA. Pelas inúmeras possibilidades de se constituir a relação de violência contra a mulher, foi percebido dentre os argumentos teóricos e indeterminação do agressor da referida lei, foi possível perceber que posição de agressor na violência doméstica e familiar ser ocupado por adolescente. 
Nos dados coletados da pesquisa foi observado que a posição de agressor, foi ocupada por adolescentes do sexo feminino, e contra suas genitoras. Pela obediência da legislação 8.069/1990 os dois casos foram tratados na Vara da Infância e Juventude de Campina Grande - PB, e as decisões analisadas foram proferidas a partir do ECA e do Código Penal Brasileiro. Entretanto, para esses dois casos e dentro do universo das 40 sentenças pesquisadas, o juízo aplicação do ECA conforme a letra da lei, no sentido de perceber que a responsabilização dos atos  de infração praticadas pelas agentes devem obedecer o Código Penal Brasileiro (art. 226, Lei 8.069/1990)
Além disso, o entendimento do juízo não considerou, em suas decisões,  os atos infracionais como violência doméstica e familiar contra a mulher, o que reforça uma posição em conjunção nas decisões analisadas com o pensamento jurisprudencial do STJ (STJ - RHC: 50636 AL 2014/0206419-4). 
Apesar das decisões proferidas pelo juízo a violência doméstica e familiar contra a mulher, está estabelecida pelos fatos relatados. Contudo, legalmente e jurisprudencialmente de acordo com o posição do STJ, a violência proferida pelas adolescentes infratoras não podem ser configuradas na Lei Maria da Penha, visto que a legislação em análise assegura não só a mulher quanto o único sujeito passivo da ação violenta, mas também a condição de gênero que se constituiu socialmente como um modo insegurança para a vida da mulher. Segundo o próprio tribunal, a condição de subordinação de gênero deve ser elementar para configurar violência doméstica e familiar contra a mulher.
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Por meio do presente, e ao cumprimentalo, sirvo-me para, ao tempo

em que apresento a académica do Curso de Direito da UNIFACISA, Andréa Maria Costa de
Souza, que se encontra elaborando Trabalho de Conclusdo de Curso com area de pesquisa em
ambiente de prética de atos infracionais equivalente a violéncia doméstica por adolescentes
infratores, solicitar permissdo para que a mesma tenha acesso a processos e/ou sentengas em
que adolescentes figurem como autores de atos infracionais equivalentes a delitos praticados
na forma de violéncia doméstica.
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